[image: image1.png]


[image: image1.png]

ORDEM DE SERVIÇO 
O Município de Querência, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Cuiabá, Quadra 01, lote 09 s/n°, Setor C, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n° 37.465.002/0001-66, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Gilmar Reinoldo Wentz, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Avenida Leste n. 567, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 5027154383 e inscrito no CPF sob o n. 437.706.300-68, AUTORIZA, e a empresa CONSTRUTORA FERREIRA LTDA, situada na Rua 3, nº 75, Setor Vila Froés, CEP: 74.655-260 – Goiânia / GO, Fone (62) 3203-1400, E-mail; contato@construtoraferreira.com,  inscrita no CNPJ sob nº 01.290.386/0001-86, neste ato representada por Oswaldo Ferreira Junior, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 736/D-CREA GO, e CPF sob nº 082.682.741-15, considerando o constante no processo licitatório n. 048/2015 TP n. 003/2015, e em observância ao disposto na Lei n. 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM EXECUTAR:

· Contratação de empresa na área de engenharia civil para Construção de ponte e bueiro sobre o Rio Daro na Rodovia Vicinal, no Trecho do P.A. Nova Canaã, conforme Projetos, Planilhas, Cronograma, Memorial descritivo e especificações contidas no Anexo V do edital;
Conforme Processo Licitatório n. 048/2015.
Querência – MT, 10 de Julho de 2015.
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